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PRESIDÊNCIA 
PORTARIA FUNAI Nº 1025, DE 29 DE MAIO DE 2024 
A PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, no uso das atribuições que lhe confere o 
Estatuto da Funai, aprovado pelo Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.327, 
de 9 de dezembro de 1996, no Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018, e na Instrução Normativa Funai nº 32, de 21 de 
fevereiro de 2024, resolve: 
Art. 1º  Autorizar o servidor RAFAEL ILLENSEER, matrícula SIAPE 1899805, CPF 020.785.499-83, portador da Carteira 
Nacional de Habilitação nº 01205692478, categoria B, com validade até 14/08/2028, lotado no Segat/CR-GPV, a 
dirigir veículos oficiais que compõem a frota veicular da CGMT, especificamente nas atividades finalísticas fora do 
Distrito Federal, a serem executados no interesse do serviço, no exercício das atribuições do seu cargo e em conformidade 
com a categoria de sua habilitação. 
Art. 2º  Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na Instrução Normativa Funai nº 32, de 21 de fevereiro 
de 2024, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOENIA WAPICHANA 
Presidenta 

 
PORTARIA FUNAI Nº 1026, DE 29 DE MAIO DE 2024 
A PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, no uso das atribuições que lhe confere o 
Estatuto da Funai, aprovado pelo Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.327, 
de 9 de dezembro de 1996, no Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018, e na Instrução Normativa Funai nº 32, de 21 de 
fevereiro de 2024, resolve: 
Art. 1º  Autorizar o servidor RIBAMAR MARINHO LIMA XERENTE, matrícula SIAPE 0445923, CPF 455.966.461-72, 
portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 00525314409, categoria B, com validade até 12/01/2028, lotado na CTL 
Tocantínia/CR-ATO, a dirigir veículos oficiais que compõem a frota veicular da CGMT, especificamente nas atividades 
finalísticas fora do Distrito Federal, a serem executados no interesse do serviço, no exercício das atribuições do seu cargo e 
em conformidade com a categoria de sua habilitação. 
Art. 2º  Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na Instrução Normativa Funai nº 32, de 21 de fevereiro 
de 2024, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOENIA WAPICHANA 
Presidenta 

 
PORTARIA FUNAI Nº 1027, DE 29 DE MAIO DE 2024 
A PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, no uso das atribuições que lhe confere o 
Estatuto da Funai, aprovado pelo Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.327, 
de 9 de dezembro de 1996, no Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018, e na Instrução Normativa Funai nº 32, de 21 de 
fevereiro de 2024, resolve: 
Art. 1º  Autorizar o servidor ROMULO SIQUEIRA DE SÁ, matrícula SIAPE 0443597, CPF 244.207.356-00, portador da 
Carteira Nacional de Habilitação nº 00220751826, categoria AB, com validade até 13/01/2027, lotado na CTL Itabuna/CR-
SBA, a dirigir veículos oficiais que compõem a frota veicular da CGMT, especificamente nas atividades finalísticas fora do 
Distrito Federal, a serem executados no interesse do serviço, no exercício das atribuições do seu cargo e em conformidade 
com a categoria de sua habilitação. 
Art. 2º  Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na Instrução Normativa Funai nº 32, de 21 de fevereiro 
de 2024, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 
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Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
JOENIA WAPICHANA 

Presidenta 
 
PORTARIA FUNAI Nº 1028, DE 29 DE MAIO DE 2024 
A PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, no uso das atribuições que lhe confere o 
Estatuto da Funai, aprovado pelo Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.327, 
de 9 de dezembro de 1996, no Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018, e na Instrução Normativa Funai nº 32, de 21 de 
fevereiro de 2024, resolve: 
Art. 1º  Autorizar o servidor HERCULES SILVA SCHIAVE, matrícula SIAPE 1821338, CPF 468.835.252-20, portador da 
Carteira Nacional de Habilitação nº 04328707706, categoria AB, com validade até 01/02/2033, lotado na CFPE-MADPur, 
a dirigir veículos oficiais que compõem a frota veicular da CGMT, especificamente nas atividades finalísticas fora do 
Distrito Federal, a serem executados no interesse do serviço, no exercício das atribuições do seu cargo e em conformidade 
com a categoria de sua habilitação. 
Art. 2º  Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na Instrução Normativa Funai nº 32, de 21 de fevereiro 
de 2024, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOENIA WAPICHANA 
Presidenta 

 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

PORTARIA DAGES/FUNAI Nº 76, DE 23 DE MAIO DE 2024 
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto n° 11.226, de 7 de outubro de 
2022, e a Portaria Casa Civil/MPI n° 1.809, de 24 de fevereiro de 2023, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
umprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 133/2019, celebrado com a EMPRESA BRASIL DE 
COMUNICAÇÃO S/A - EBC, CNPJ nº 09.168.704/0001-42, cujo objeto consiste na distribuição, pela CONTRATADA, 
da publicidade legal impressa e/ou eletrônica de interesse da CONTRATANTE, obedecidas às determinações contidas no 
art. 25, caput, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, no art. 8º, inciso VII, e § 2º, inciso II, da Lei nº 11.652, de 7 de abril 
de 2008, na Lei n° 6.650, de 23 de maio de 1979, na Lei n° 4.680, de 18 de junho de 1965, no Decreto n° 6.555, de 8 de 
setembro de 2008, no Decreto n° 57.690, de 1º de fevereiro de 1966, e nas demais normas complementares específicas, 
principalmente as diretrizes e orientações técnicas do Sistema de Comunicação de Governo do Poder Executivo Federal – 
SICOM.: 

FUNÇÃO NOME CPF MATRÍCULA SIAPE 
Gestora MARILÚCIA MACEDO NINGELESKI 665.087.541-49 1479725 

Gestora Substituta ANACRISTINA ROLIM VIEIRA 036.182.016-05 3144808 
  
Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento 
definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e extinção 
dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização; e 
Art. 3º Caberá às gestoras observarem o disposto na Instrução Normativa SEGES n° 05/2017, no que for cabível. 
Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual 
ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução 
do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar nos autos do processo de contratação devidamente acompanhado de documentação probatória, a ocorrência 
de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem resultar em sanções administravas e/ou rescisão 
contratual; 
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IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, caso 
necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem 
como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 8º Revoga-se a Portaria Dages/Funai nº 154, de 27 de agosto de 2021. 
Art. 9° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MISLENE METCHACUNA MARTINS MENDES 
Diretora  

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE PASSO FUNDO 

PORTARIA CR-PFD/FUNAI Nº 07, DE 04 DE JUNHO DE 2024. 
A COORDENADORA REGIONAL DE PASSO FUNDO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - 
CR-PFD/FUNAI, a senhora MARIA INÊS DE FREITAS, nomeada pela Portaria de Pessoal/MPI n° 64, de 3 de abril de 
2023, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e a Portaria nº 1.119, de 2 de 
outubro de 2020, tendo em vista o disposto na Lei nº 9.327, de 9 de dezembro de 1996, no Decreto nº 9.287, de 15 de 
fevereiro de 2018 e na Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021, resolve: 
Art. 1º Autorizar o servidor ARY PEREIRA BASTOS, matrícula nº 3341440, inscrito no CPF sob o nº 993.965.214-34, 
portador da Carteira Nacional de Habilitação n° 02745706229, categoria "AD", validade 26/12/2024, em exercício na 
Coordenação Geral de Justiça Ambiental e Climática do Ministério dos Povos Indígenas, a dirigir os veículos oficiais que 
compõem a frota mantida sob responsabilidade da Coordenação Regional de Passo Fundo da Fundação Nacional dos Povos 
Indígenas, no interesse do serviço e exercício das atribuições do seu cargo, de acordo com o art. 1º da Lei nº 9.327, de 09 
de dezembro de 1996. 
Art. 2º Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021, 
e suas alterações, sob pena de responsabilização. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA INÊS DE FREITAS 
Coordenadora Regional 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 
RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR PASSO FUNDO Nº 6/2024 
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